
 Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – COMDI
Lei 4.733/2003 e alterada pelas Leis 6.588/2009 e 8026/2015

Ata de nº 013 de 2023 – COMDI  – Reunião Ordinária de 08 de dezembro de 2023

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, (dia 08 de dezembro de

2023 - sexta-feira) às oito horas e quinze minutos, realizou-se a última reunião ordinária

do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa  Idosa - COMDI [Gestão 2021-2023], de

forma presencial, na Casa dos Conselhos. 1.0 - Ordem   do Dia  : 1.1. Aprovação da Pau-

ta. Com a abertura da reunião pelo  Presidente Milton, a conselheira Heidi informou não

ter recebido e-mail de convocação para a reunião, assim como alguns outros conselhei-

ros, sendo informada pela assessora técnica Aline que a convocação foi enviada no dia

primeiro de dezembro próximo passado. Em seguida, o Presidente citou a presença do

convidado Sílvio Manoel Mira, que apresentou-se, informando que integrará a próxima

gestão do COMDI, indicado pela SESPORTE. O Presidente então colocou a pauta em vo-

tação, que foi aprovada por unanimidade. Neste momento, a assessora Aline informou

que no dia anterior chegaram vários ofícios que não foram incluídos na pauta, por falta de

tempo hábil. 1.2 – Palavra do Presidente. Ele fez algumas reflexões sobre este ser o últi-

mo dia desta gestão, considerando que o tempo passou muito rápido, que há vários proje-

tos em andamento, destacando o Diagnóstico Social da Pessoa Idosa, que foi gratificante

a realização desta ação, com cada um trabalhando dentro das suas possibilidades. Agra-

deceu a participação e o empenho de todos e avaliou como positivo o trabalho da atual

gestão, destacando que o andamento das ações acontece mesmo nas comissões. Tam-

bém informou que na próxima semana deverá participar de algumas reuniões para tratar

de documentação repassada pela Promotoria do Dr. Wagner Pires Kuroda, da 12ª Promo-

toria de Justiça da Comarca de Joinville. 2.0 – Ofícios Recebidos: 2.1 – E-mail: cobran-

ça de taxa de lixo de senhor de 90 anos. Por desinformação, este senhor está com uma

dívida muito alta, não recusando-se a pagar, mas solicita que seja facilitado o pagamento,

de acordo com suas possibilidades. 2.2 – Ouvidoria Despacho SEI Nº 0018990627/2023

SECOM.UOV e Memorando SEI Nº 0019214228/2023 –  foi recebida denúncia sobre o

não atendimento ao Estatuto da Pessoa Idosa, no que se refere ao desconto de 50% nas

passagens de ônibus intermunicipais e interestaduais. Há quatro meses a pessoa busca

ser atendida para comprar uma passagem para o estado do Amazonas e não consegue. A

conselheira Alzair sugeriu que se comprove a idade da pessoa para saber se efetivamen-

te tem direito ao pleito. O Presidente Milton passou o caso para o Gerente Robson, e se

comprovado o direito, que se encaminhe para o Ministério Público. 2.3 – Ofícios recebi-

dos da 12ª Promotoria (três ofícios): solicitando um representante do COIMDI para par-



ticipar de reuniões junto com representante da Vigilância Sanitária  para sair da promoto-

ria e sair para realizar conjuntamente visita á ILPIs a serem definidas no dia, as reuniões

estão agendadas 11, 12 e 13 de dezembro, as 13h e posterior visita a ILPIs foi deliberado

que a conselheira Elayne Cristina Sarmento representara o COMDI.2.4 Oficio 616/2023 -

DPCAMI: Boletim de  ocorrência  relato de apropriação indébita da Pessoa Idosa. 2.5 De-

núncias relacionadas á ILPIs: maus tratos á pessoa idosa. A assessora Aline informou

que recebe muitas denúncias e sugere que seja realizada reunião de comissão de denún-

cia para tratar deste assunto, reunião da comissão agendada para 11/12/2023 as 9h na

casa dos conselhos. 3.0 – Relato das Comissões de Trabalho: antes de iniciar os rela-

tos, o Presidente Milton solicitou que o convidado Sílvio se apresentasse. Ele informou

que é servidor da SESPORTE e foi indicado para atuar como conselheiro governamental

do COMDI, na Gestão 2023-2025. O Presidente também apresentou as novas assessoras

técnicas deste Conselho, a saber: Aline  Patrícia Schuchardt – Assistente Social e  Ana

Cristine Pfiffer Thomsen – Terapeuta Ocupacional. Em seguida, passou a palavra ao Ge-

rente Robson, que agradeceu pela atuação dos atuais conselheiros, parabenizando quem

continua. Destacou que o momento é bastante estratégico, com troca de espaço e de

gestão, citando a competência das novas assessoras e desejando bom trabalho e boa jor-

nada a todos. 3.1 – Comissão Registro, Inscrição e Denúncias. Foram relatadas as vi-

sitas que estão sendo oriundas de denúncias, as deliberações sobre certificação de Insti-

tuições de Longa Permanência para Idosos – ILPIs e de novas instituições. 3.2 – Comis-

são Orçamentária. A conselheira Sueli relatou que até o momento está tudo certo e que

as planilhas recebidas foram analisadas e aprovadas. O Presidente Milton propôs que no

início da nova gestão seja convidado o Coordenador de Gestão Orçamentária e Financei-

ra do SUAS, senhor Vlademir Michels, para orientação e esclarecimentos aos novos con-

selheiros.  3.3 – Comissão de Políticas Públicas: apresentação Resolução Diretrizes

Edital e Resolução Regramento. Foi divulgada e aprovada a resolução para chamamen-

to público em 2024, que teve algumas alterações propostas pela Comissão do Edital des-

te ano.considerando que será o Edital 2024 voltado para projetos apresentados pela Soci-

edade Civil Organizada – OSC  a serem custeados com recursos do Fundo Munipal dos

Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI. Também  foi apresentado e aprovado a Resolução

com a Diretrizes para apresentação de projetos governamentais, a serem  custeados com

recurso do Fundo  Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI.  A conselheira Alzair

sugeriu que seja feita uma apresentação para a nova comissão de Políticas Púbicas, con-

tendo todos os conteúdos estudados e discutidos na atual gestão, considerando importan-

te a permanência de algumas conselheiras, para uma melhor transição entre as gestões.

Também relatou que no evento em Florianópolis (SC) sobre os “20 anos do Estatuto da

Pessoa Idosa”, foi apresentado um pouco do trabalho do COMDI. O Presidente Milton,



que participou desta comissão, considera importante priorizar a impressão da Cartilha so-

bre o Estatuto para Crianças, do Estatuto da Pessoa Idosa, de folders sobre o Fundo Mu-

nicipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDI e sobre o Dia Mundial de Conscientização

sobre a Violência contra a Pessoa Idosa – 15 de junho. Também destacou a necessidade

de material de divulgação da semana de prevenção de quedas, do estudo e aplicação do

Diagnóstico da Pessoa Idosa por meio de reuniões nos bairros, para realizar o que foi re-

comendado pelo mesmo. Também continuar com os estudos do Protocolo PISC e do pro-

jeto Cidade Amiga da Pessoa Idosa. Sugeriu visitas e palestras nos grupos de terceira

idade, para divulgar os trabalhos do COMDI e uma ampla divulgação dos projetos con-

templados pelos editais presente e futuros. Na sequência, o presidente Milton apresentou

a representante da ASAPI no COMDI, senhora Aparecida e a assessora do vereador Hen-

rique Deckmann, Senhora Miriam, que acompanhou a Comissão de Registro, Inscrição e

Denúncia. Em seguida, a conselheira Andressa fez relatos sobre tratativas para adoção

de um protocolo a ser adotado no atendimento à pessoa idosa residente em Instituições

de Longa Permanência para Pessoas Idosas – ILPIs, nas Unidades Básicas de Saúde.

3.4 – Comissão de Divulgação e Marketing.  Esta comissão encerou seus trabalhos

após a Semana da Pessoa Idosa.  4.0 – Assuntos Diversos: 4.1 – Palavra Livre dos

Conselheiros. Foram divulgadas as resoluções para os editais de 2024, para instituições

governamentais e não-governamentais. Os eixos temáticos foram mantidos, sendo feitas

algumas alterações para melhor entendimento e aplicação do edital. A conselheira Alzair

reafirmou que o projeto da cartilha para os alunos precisa acontecer e que a partir dele

faça-se vídeos e atividades afins, para melhor atingir os adolescentes. Sem mais a tratar,

eu, Sueli Garcia, lavrei a presente ata, a ser revisada pela assessoria técnica do Conse-

lho, a qual será assinada pelo Presidente do COMDI, Senhor Milton Américo dos Santos,

e devidamente publicada no site da Prefeitura Municipal de Joinville. Esta publicação pos-

sui como anexo a lista de presença da reunião.

Milton Américo do Santos
Presidente COMDI


